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ATOS DE AUTORIZAÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO TURISMO

COADt

UAPIM}RIM

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim/RJ, neste ato representada pelo Sr. Mário

Sérgio Domingos Seixas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica
municipal, e de acordo com o que determina o art. 74 Inciso II da Lei 14.133/2021 considerando o

que consta no Processo Administrativo no2721/2025, que trata-se de contratação de profissional do

setor aflístico, vem AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOem razãode autorizar a

contratação da empresa abaixo identificada:

CONTRATADA: GLOBAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 no58.133.689/0001-02.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CANTORA "ANA CAROLINA", REPRESENTADA

POR EMPRESA EXCLUSIVA, PARA 01 (UMA) APRESENTAÇÃOMUSICAL AO VIVO, A

SER REALIZADA NO DIA 02 DE AGOSTO DE 2025, COM DURAÇÃO MÍNIMADE 01 (UMA)

HORA, NA T EDIÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE GUAPIMIRIM, realizado pela

Secretaria Municipal de Turismo.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74 Inciso 11 da Lei 14.133/2021.

VALOR: R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

1362138.12

• guaplmlrlm.rJ.gov.br

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

COAD•I D'

TURFMO GUAPIMIRIM

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim/RJ, neste ato representada pelo Sr. Mário
Sérgio Domingos Seixas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica
municipal, e de acordo com o que determina o art. 74 Inciso II da Lei 14.133/2021 considerando o

que consta no Processo Administrativo no2636/2025, que trata-se de contratação de profissional do

setor artístico, vem AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em razãode autorizar a

contratação da empresa abaixo identificada:

CONTRATADA:MANGOLAB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob
0 no31.692.714/0001-31.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL "OS GAROTIN",
REPRESENTADO POR EMPRESA EXCLUSIVA, PARA 01 (UMA) APRESENTAÇÃO
MUSICAL AO VIVO, A SER REALIZADA NO DIA 01 DE AGOSTO DE 2025, COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE 01 (UMA) HORA, NA T EDIÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE

GUAPIMIRIM, realizado pela Secretaria Municipal de Turismo,

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74 Inciso 11 da Lei 14.133/2021.

VALOR: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

iitatric.ül'a136'Ji3fi.f2

• guaplmIrlm.rJ.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

COAD'

TURISMO GUAPIMIRIM

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim/RJ, neste ato representada pelo Sr. Mário

Sérgio Domingos Seixas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica

municipal, e de acordo com o que determina o art. 74 Inciso II da Lei 14.133/2021 considerando o

que consta no Processo Administrativo no2720/2025, que trata-se de contratação de profissional do

setor artístico, vem AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em razãode autorizar a

contratação da empresa abaixo identificada:

CONTRATADA: EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob 0 no33.485.058/0001-21.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL "RAÇA NEGRA",
REPRESENTADA POR EMPRESA EXCLUSIVA, PARA 01 (UMA) APRESENTAÇÃO
MUSICAL AO VIVO, A SER REALIZADA NO DIA 03 DE AGOSTO DE 2025, COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE 01 (UMA) HORA, NA T EDIÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE

GUAPIMIRIM, realizado pela Secretaria Municipal de Turismo.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74 Inciso 11 da Lei 14.133/2021.

VALOR: R$550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais).

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

• guaplmlrlm.rJ.gov.br

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

COADt ot

TURISMO GUAPIMIRIM

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim/RJ, neste ato representada pelo Sr. Mário

Sérgio Domingos Seixas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica

municipal, e de acordo com o que determina o art. 74 Inciso II da Lei 14.133/2021 considerando o

que consta no Processo Administrativo no2637/2025, que trata-se de contratação de profissional do

setor artístico, vem AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em razãode autorizar a

contratação da empresa abaixo identificada:

CONTRATADA: LL VILLAS E EVENTOS LTDA,

027.673.878/0001-44.

inscrita no CNPJ sob o no

OBJETO: CONTRATAÇÃODA CANTORA "VALESCA MAYSSA", REPRESENTADA

POR EMPRESA EXCLUSIVA, PARA 01 (UMA) APRESENTAÇÃOMUSICAL AO VIVO, A

SER REALIZADA NO DIA 31 DE JULHO DE 2025, COM DURAÇÃO MÍNIMADE 01 (UMA)

HORA, NA T EDIÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE GUAPIMIRIM, realizado pela

Secretaria Municipal de Turismo.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74 Inciso 11 da Lei 14.133/2021.

VALOR: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

amo
4íio de

• guaplmlrlm.rJgov.br
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AUTOS DE DESINTERDIÇÃO11tt

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM

GUAPIMIRIMSECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICAE DEFESA CIVIL

AUTODE DESINTERDIÇÃO 08/2025.

RESPONSÁVEL PELA DESINTERDIÇÃO: Prefeitura de Guapimirim/RJ
LOCAL: Rua São João,N°37- Casa 02-Canta Galo-Guapimirim/RJ
TIPO DE OCORRÊNCIA: DEMOLIÇ O,

1. Conforme avaliação efetuada pela equipe da Secretaria de Urbanismo e
Regularização Fundiária no dia 18 de junho de 2025 foi identificado que o imóvel

anteriormenteedificado foi totalmente demolido, não restando indícios da construção

pré-existente, o que altera o fator gerador do Auto de Interdição, desta forma, fica

determinada a DESINTERDIÇÃO da propriedadeidentificada neste documento
2. Estedocumento substituioAuto de Interdição n°020/2023,tornando-o sem efeito.

Guapimirim, 03 dejulho de 2025

Roberto dos SantosJunior
Coordenadorde DefesaCivil

Matricula 112917.11

Assinatura do (a) Responsável/Morador (a):

DEFESA CrVIL

GUAPIMIRIM

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADo DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM

GUAPIMIRIMSECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL

AUTODE DESINTERDIÇÃO 09/2025. (40

RESPONSÁVEL PELA DESINTERDIÇÃO:Prefeitura de Guapimirim/RJ
LOCAL:Rua São João, N° 37-Casa 03-Canta Galo -Guapimirim/RJ
TIPO DE OCORRÊNCIA: DEMOLIÇ O.

1 Conforme avaliação efetuada pela equipe da Secretaria de Urbanismo e
Regularização Fundiária no dia 14 de maio de 2025 foi ident ficado que o imóvel

anteriormenteedificado foi totalmente demolido, não restandoindicios da construção

préexistente, o que altera o fator gerador do Auto de Interdição, desta forma, fica

determinada a DESINTERDIÇÃO da propriedadeidentificada neste documento.
2 Estedocumento substitui oAuto de Interdição n°039/I2018, tornando-o sem efeito.

Guapimirim, 03 dejulho de 2025

Roberto dos' Santos Junior
Coordenadorde DefesaCivil

Matricula 112917 11

Assinatura do (a)Responsável/Morador(a)

DEFESA CIVIL

GUAPIMRIA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADo DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM

GUAPIMIRIMSECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL

AUTO DE DESINTERDIÇÃO 10/2025.

RESPONSÁVEL PELADESINTERDIÇÃO: Prefoitura do Guapimirim/RJ
LOCAL: Rua São Joäo,N°37- Casa 04 -Limociro -Guapimirim/RJ
TIPO DE OCORRÉNCIA: DEMOLIÇÃO.

1 Conforme avaliacáo efetuada pela equ pe da Secretaria de Urbanisno e

Regularização Fundiária no dia 14 de maio de 2025 foi identificado que o imóvel

anteriormente edificado foi totalmentedemolido, näo restando indicios da construção

pré-existente, o que altera o fator gerador do Auto de Interdiçäo, destaforma, fica

determinadaa DESINTERDIÇÃO da propriedade ídentificada nestedocurnento.

2. Estedocumento substituioAuto de Interdição n° 022/2018,tornando-o sem efeito.

Guapimirim, 03dejulho de 2025

Robertó dosfSantos Junior

Coordenadorde DefesaCivil

Matricula 112917.11

Assinatura do (a) Responsável/Morador (a)

DEFESA CIVIL

GUAPIMIRIM

REPÜBLICAFEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO'
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÜBLICA E DEFESA CIVIL GUAPIMIRIM

AUTO DEDESINTERDIÇÃO 11/2025.

RESPONSÁVEL PELA DESINTERDIÇÃO: Profoitura do Guapimirim/RJ
LOCAL: Rua São Viconto (Escadaria), - N°151-CantaGalo -Guapimirim/RJ
TIPO DE OCORRÉNCIA: DEMOLIÇÃO,

1. Conforme avaliação efetuada pela equipe da Secretaria de Urbanismo e
RegularizaçãoFundiária no dia 18 de junho de 2025 foi identificado que o imóvel

anteriormente edificado foitotalmentedemolido, não restando indicios da construção

pré-existente, o que altera o fator gerador do Auto de Interdiçao, desta forma, fica

determinadaa DESINTERDIÇÃO dapropriedade identificada neste documento

2. Estedocumento substitui oAutode Interdiçãon° 034/2018,tornando-o som ofeito.

Guapimirim, 03de julho de 2025

Roberto dos SantosJunior
Coordenadorde Defesa Civil

Matricula 112917 11

Assinatura do (a) Responsável/Morador (a):

DEFESA CIVIL

aUAPIMIRIM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRÒ
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM

GUAPIMIRIMSECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL

AUTO DE DESINTERDIÇÃ0 12/2025.

RESPONSÁVEL PELA DESINTERDIÇÃO: Prefeitura de Guapimirim/RJ
LOCAL: Rua Sáo Vicente (Escadaria), - N 59-CantaGalo- Guapimirim/RJ
TIPO DE OCORRÉNCIA: DEMOLICÃO.

450

1. Conforme avaliação efetuada pela equipe da Secretaria de Urbanismo e
RegularizaçãoFundiária no dia 12 de maio de 2025 foi identificado que o imóvel

anteriormente edificado foi totalmente demolido,não restandoindícios da construção

pré-existente, o que altera o fator gerador do Auto de Interdição, desta forma, fica

determinada a DESINTERDIÇÃO da propriedade identificada neste documento.

2. Estedocumento substitui oAuto de Interdição n° 036/2018,tornando-o sem efeito.

Guapimirim, 03 dejulho de 2025

Roberto  osantos Junior
Coordenadorde Defesa Civil

Matricula 112917.11

Assinatura do (a) Responsável/Morador (a):

DEFESA CIVIL

GUAPIMIRIM

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAP MIRIM

GUAPIM RIMSECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL

AUTO DE DESINTERDIÇÃO 13/2025.

4S!
RESPONSÁVEL PELADESINTERDIÇÃO: Prefeitura de Guapimirim/RJ
LOCAL: RuaSão Vicente (Escadaria), N°151 Casa 07-Canta Galo-Guapimirim/RJ
TIPO DE OCORRÉNCIA: DEMOLIÇÃO.

1 Conforme avaliação efetuada pela equipe da Secretaria de Urbanismo e
Regularização Fundiária no dia 18 de junho de 2025 foi identificado que o imóvel

anteriormenteedificado foi totalmente demolido, não restandoindicios da construção
pré-existente, o que altera o fator gerador do Auto de Interdição, desta forma, fica

determinada a DESINTERDIÇÃO da propriedade identificada neste documento.
2. Estedocumento substitui oAutode Interdição n°035/2018,tornando-o sem efeito.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

Roberto dosSantos Junior
Coordenadorde Defesa Civil

Matricula 112917.11

Assinatura do (a) Responsável/Morador (a):

DEFESA CIVIL

GUAPIMIRIM
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PORTARIA Nº 988 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª LUCIANA SILVA REIS, para o cargo comissionado de Assessor de Di-
retoria, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Guapi-
mirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS

PORTARIA Nº 990 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª BRUNA MAIA PEREIRA do cargo comissionado de Chefe de Co-
ordenador de Educação Fundamental I, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
6 de junho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 991 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª BRUNA MAIA PEREIRA, para o cargo comissionado de Gerente de 
Suporte Pedagógico, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Educação, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 
2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 992 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª CAMILLA SANTOS BUARQUE CAVALCANTE, para o cargo comis-
sionado de Assessor Especial, símbolo CC.7, da Procuradoria Geral do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 993 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ANGELO ARRIPIA FERNANDES, para o cargo comissionado de Asses-
sor Especial, símbolo CC.7, da Procuradoria Geral do Município de Guapimirim-RJ, 
em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 994 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª LUDMILA SOARES AMADO BRAGANÇA, para o cargo comissiona-
do de Gerente de Administração de Pessoal-Área da Educação, símbolo CC.4, da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Guapimirim-RJ, em conformi-
dade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 995 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JOÃO BATISTA DE CARVALHO SOUSA, para o cargo comissionado de 
Assessor de Diretoria, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1754 de 06 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 989 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. FABIO DE SOUZA TAVARES, para o cargo comissionado de Gerente 
de Fiscalização e Postura, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Ordem Pública 
e Defesa Civil do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 996 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ELEN FERNANDES DO NASCIMENTO CRUZ, para o cargo comissio-
nado de Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de 
junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 997 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CLEVERSON ADELAIDE MARTINS, para o cargo comissionado de 
Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1754 de 06 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 998 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ANA JULIA DA SILVA CORDEIRO, para o cargo comissionado de 
Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 999 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JAIME SILVA RAIOL, para o cargo comissionado de Assessor de Nú-
cleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1000 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª EDUARDA CRISTINA DA SILVA SANTOS, para o cargo comissionado 
de Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA DA PORTARIA Nº 983 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A Portaria nº 983 de 09 de julho de 2025, publicada na edição nº. 1666 do Diário 
Oficial, tem pela presente, por lapso de diagramação, a seguinte correção: 

Onde se lê: Designar os Fiscais de Contrato da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e Obras de Conservação de Guapimirim-RJ, do exercício de 2025, conforme 
descrito abaixo:
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 09 de julho de 2025.

Leia-se: Designar os Fiscais de Contrato da Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos e Obras de Conservação de Guapimirim-RJ, do exercício de 2025, conforme 
descrito no quadro abaixo:

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 10 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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